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ATA DA COMISSÃO ELEITORAL DO CREF – Nº 003/2009 
 
 

APURAÇÃO DOS VOTOS 
 
Às dezoito horas e dez minutos do dia vinte de outubro de dois mil e nove, a Comissão 

Eleitoral do Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região – CREF13/BA-SE, 

reuniu-se em sua sede, sito à Av. ACM, 3259, sala 803 Ed. Aurélio Leiro – Salvador – 

Bahia para cumprir as atribuições estabelecidas no Regimento Eleitoral, conforme 

Resolução CREF13/BA-SE nº 020/09, publicada no Diário Oficial em dezenove de maio 

de dois mil e nove, página cinqüenta e nove, seção um. Ressalta que a eleição foi 

realizada entre às oito horas e dezoito horas, e que logo após o encerramento do horário 

de votação, os Membros da Comissão Eleitoral, sob a coordenação do Presidente da 

mesma, iniciaram a contagem dos votos, conforme a seguir descrito: VOTOS POR 

COMPARECIMENTO PESSOAL - Conferidos os boletins da urna com o número de 

presenças, foram computados setenta e seis votos no total, distribuídos em setenta e 

quatro válidos e dois nulos. A Chapa 01 – Participação & Ação obteve setenta e quatro 

votos. VOTOS POR CORRESPONDÊNCIA – Após o cumprimento das determinações do 

Regimento Eleitorais e minuciosas contagem das cédulas enviadas, chegou-se a um total 

de duzentos e cinqüenta e sete votos, distribuídos em duzentos e quarenta e três válidos, 

oito nulos e seis em branco.  A Chapa 01 – Participação & Ação obteve duzentos e 

quarenta e dois votos. No total, a Chapa 01 – Participação & Ação obteve trezentos e 

dezessete votos válidos. Observando que estavam aptos a votar dois mil oitocentos e 

quinze Profissionais e que trezentos e trinta e dois utilizaram o direito ao voto, obtivemos 

um total de 11,82 % (onze vírgula oitenta e dois por cento )de votantes. Após apuração, a 

Comissão fez um intervalo regimental de 02 (duas) horas, aguardando a possível 

apresentação de recursos. O que não ocorreu. A Comissão proclamou vencedora a 

Chapa 01 está assim constituída Og Robson de Menezes Chagas – CREF13/BA-SE Nº 002333-

G/BA; Carlos Fernando de Amorim Alves – CREF13/BA-SE Nº 000242-G/BA; Eldebrando Moraes 

Pires Filho – CREF13/BA-SE Nº 000392-G/BA; Eldo Santos e Santos – CREF13/BA-SE Nº  002240-

G/BA; Francisco Canindé Benevides - CREF13/BA-SE Nº 001280-G/BA; Giselle Marta de Matos 

Henriques - CREF13/BA-SE Nº 001065-G/BA; Heitor Prates de Azevedo Júnior, CREF13/BA-SE Nº 

000416-G/BA; Luciano dos Santos Borges CREF13/BA-SE Nº 001165-G/BA; Paulo Emanuel Meira 



Xavier CREF13/BA-SE Nº 000138-G/BA; Rogério Jean Moura Gonçalves CREF13/BA-SE Nº 

001726-G/BA. MEMBROS SUPLENTES: Eurico Gaspar de Oliveira CREF13/BA-SE Nº 000124-

G/BA; Cleto José Sauer CREF13/BA-SE Nº 003004-G/BA; Landulfo José de Almeida Júnior 

CREF13/BA-SE Nº 000001-G/SE; Sérgio Luiz Sampaio Lacerda Silva CREF13/BA-SE Nº 000890-

G/BA. Não havendo nenhuma ocorrência a Comissão Eleitoral dá por encerrado os 

trabalhos, cuja ata vai por mim assinada, Consuelo Pinheiro Souza – Secretária da 

Comissão Eleitoral e pelo Presidente e membros desta Comissão Eleitoral. 
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